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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - VILHENA

ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO E INSTALAÇÃO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE O CURSO
DE PEDAGOGIA DA UNIR CAMPUS DE VILHENA PARA BIÊNIO 2021/2023

 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte um, às quatorze horas, por intermédio da
ferramenta Google Meet, os membros do Núcleo Docente Estruturante do curso de Pedagogia da
UNIR Campus de Vilhena, professores André Soares Ferreira, Célio Vieira Nogueira, Ivanor Luiz
Guarnieri, Júlio Robson Azevedo Gambarra e a professora Josiane Brolo Rohden, nomeados através da
Portaria nº 3/2021/SEC-VHA/CVHA/UNIR de quinze de de abril de dois mil e vinte e um, publicada
no Boletim de Serviço da UNIR nº 28,  se reuniram para instalação da gestão do NDE de abril 2021 à
abril 2023. Participaram da reunião na condição de convidados: o Diretor do campus de Vilhena,
professor Elder Gomes Ramos, as professoras Fernanda Emanuele Souza de Azevedo e Giovana
Alexandra Stevanato, os professores Claudemir da Silva Paula e Rodrigo Pedro Casteleira e a técnica
administrativa Letícia Mathias de Oliveira. A reunião foi gravada, seguindo os ritos da Instituição. De
início, o professor Julio Robson Azevedo Gambarra questionou a convocação da reunião aduzindo a
forma e os meios pelos quais se deram. O professor Célio Vieira Nogueira esclareceu que não se tratava
de uma convocação, e sim de uma reunião preliminar para a instalação da nova gestão do NDE definida
na Portaria nº 3/2021/SEC-VHA/CVHA/UNIR, disse, ainda, que os motivos para a reunião estão
explicitados no doc 0650528 do processo SEI nº 23118.004184/2021-06, o qual foi encaminhado a
todos os membros do NDE via e-mail institucional, lembrou que a data e horário da reunião foram
indicados pela maioria dos membros, via e-mail institucional com cópia para todos. Em seguida o
Diretor do Campus, professor Elder Gomes Ramos, fez os esclarecimentos no tocante à sua
participação na reunião e declarou aberta a reunião e a instalação do Núcleo Docente Estruturante do
curso de Pedagogia da UNIR campus de Vilhena, conforme a Portaria nº 3/2021/SEC-
VHA/CVHA/UNIR. Vencida essa fase, o professor Célio Vieira Nogueira propôs que a professora
Josiane Brolo Rohden assumisse o cargo de Coordenadora do NDE. A professora Josiane Brolo Rohden
se colocou à disposição para assumir a Coordenação. O professor André Soares Ferreira declarou apoio
à indicação do nome da professora Josiane Brolo Rohden, desde que não houvesse interesse de outro
docente para a função de coordenador, pois caso outro professor manifestasse interesse, seria necessário
estabelecer consenso. O professor Ivanor Luiz Guarnieri após cumprimentar a todos, parabenizou o
professor Júlio Robson Azevedo Gambarra pela condução do NDE nos últimos anos e declarou apoio
à indicação do nome da professora Josiane Brolo Rohden. O professor Júlio Robson Azevedo
Gambarra questionou para qual  endereço de e-mail havia sido encaminhada a correspondência
referente a reunião, informando que tomou conhecimento da mesma por acaso ao verificar
seu whatsapp por volta das 11:30 minutos de hoje, enfatizou que seu endereço oficial para comunicação
é  o e-mail jrobson@uol.com.br, esclareceu pontos referente a sua formação acadêmica/docente e
apoiou a indicação do nome da professora Josiane Brolo Rohden como coordenadora do NDE. Às
quatorze horas e trinta e nove minutos o Diretor do Campus professor Elder Gomes Ramos deixou a
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sala virtual de reunião em razão de outros compromissos. Vencida a fase de discussões a professora
Josiane Brolo Rohden foi escolhida como Coordenadora do NDE e fez a indicação do nome do
professor Célio Vieira Nogueira para vice-coordenador, indicação essa que foi aceita pelos demais
membros. As professoras Fernanda Emanuele Souza de Azevedo e Giovana Alexandra Stevanato se
colocaram à disposição para compor o NDE na qualidade de suplentes. O professor Célio Vieira
Nogueira, fez esclarecimentos no tocante a nova Resolução nº 233/2020/CONSEA. Os membros do
NDE acordaram em permanecer com a reunião ordinária na terceira quinta-feira de cada mês, e caso
seja feriado a reunião será antecipada para quarta-feira da mesma semana. A professora Josiane Brolo
Rohden sugeriu a criação de um grupo de whatsapp com o membros do NDE para facilitar e agilizar a
comunicação, o que foi aceito pelos demais. Nada mais havendo para ser tratado, a reunião foi
encerrada às quinze horas e, para constar, eu, Célio Vieira Nogueira lavrei a presente Ata, que, lida e
aprovada, vai por todos assinada eletronicamente. 
 

Documento assinado eletronicamente por CÉLIO VIEIRA NOGUEIRA, Docente, em
05/05/2021, às 21:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSIANE BROLO ROHDEN, Docente, em
05/05/2021, às 21:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE SOARES FERREIRA, Docente, em
05/05/2021, às 22:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IVANOR LUIZ GUARNIERI, Docente, em
06/05/2021, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA EMANUELE SOUZA DE
AZEVEDO, Docente, em 06/05/2021, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0662554 e o código CRC 5D683D3E.
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